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Portaria Nº 01064439 de 25 de Maio de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285846  RONILSON DA PAIXAO SANTOS  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1191471#89#1287201/>
<#E.G.B#1191472#89#1287203>
Portaria Nº 01064435 de 25 de Maio de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30303573  LUCIANA OLIVEIRA DA CRUZ MATOS  Sub-tenente  25.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1191472#89#1287203/>
<#E.G.B#1191473#89#1287206>
Portaria Nº 01064443 de 25 de Maio de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285955  NELIA CABRAL DA SILVA  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1191473#89#1287206/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1191129#89#1286840>
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CBMBA
RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01 CG-CBMBA/2026.
Processo SEI nº 089.12528.2026.0002687-81, PARTÍCIPE: Estado da Bahia, através do Corpo 
de Bombeiros Militar da Bahia, CNPJ nº 22.306.987/0001-00, CELEBRANTE: Companhia das 
Docas do Estado da Bahia (CODEBA), CNPJ: 14.372.148/0001-61, OBJETO: Compartilhamento 
de infraestrutura, intercâmbio de conhecimentos, a troca de experiências e a consolidação 
de boas práticas administrativas e operacionais, com foco na atuação conjunta na área de 
segurança portuária, envolvendo especialmente as equipes da Guarda Portuária da CODEBA e 
do 13º Batalhão de Bombeiros Militar (BMAR), do CBMBA. DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026. 
Aloisio M. Fernandes - Cel BM, Comandante-Geral.
<#E.G.B#1191129#89#1286840/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1191614#89#1287344>
COMUNICADO

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições, e à vista do quanto exposto pela Comissão de Seleção no âmbito do Processo 
SEI nº 021.2122.2026.0000606-93, RESOLVE expedir, no endereço eletrônico da SETRE: 
(https://www.ba.gov.br/trabalho/edital/5386/editais-e-chamadas) a 2ª ERRATA ao Edital de 
Chamamento Público 006/2026, que trata da seleção de Organizações da Sociedade Civil - 
OSC´s interessadas em celebrar Termo de Colaboração cujo objeto é a execução das ações 
de Qualificação Social e Profissional - Projeto Qualifica Bahia 2026, vinculadas ao Programa 
Estadual Qualifica Bahia, a fim de corrigir erros materiais identificados em algumas disposições.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Comissão de Seleção, das 8h30min às 
17h, no seguinte endereço eletrônico: editalqualificabahia@setre.ba.gov.br.

Salvador/BA, em 25 de maio de 2026.
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Secretário
<#E.G.B#1191614#89#1287344/>
<#E.G.B#1191563#89#1287299>

Portaria Nº 01060654 de 25 de Maio de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo 
em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 ANDERSON FELIPE SOUZA 
SOTERO DA SILVA

 Coordenador IV  DAI-5  COORD DE SUPORTE 
INFRA E MANUTEN DE TIC

 14 de Maio 
de 2026

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1191563#89#1287299/>
<#E.G.B#1191566#89#1287301>
Portaria Nº 01063574 de 25 de Maio de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21224309  ORLANDO NERES NEPOMOCENO  13.10.2020/12.10.2025  01.07.2026  28.09.2026

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1191566#89#1287301/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1191204#89#1286926>
PORTARIA N° 035 de 25 de maio de 2026
O DIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no processo nº 069.1465.2025.0002761-55, 
RESOLVE:Art. 1º - Alterar o cronograma do Edital de Chamamento Público nº 02/2026, destinado 
à celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil, cujo objeto é a execução do 
Projeto Núcleos de Dança na Bahia, passando a vigorar conforme orientação e cronograma 
descritos abaixo:

EDITAL Nº 02/2026 - PROJETO NÚCLEOS DE DANÇA NA BAHIA
PRAZOS DAS ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Etapas Datas, Horários e Endereço
VII. Divulgação do resultado definitivo da 
avaliação do cumprimento dos requisitos, 
impedimentos legais e do Plano de 
Trabalho e homologação do Resultado 
Final do Chamamento Público:

26/05/2026 - Divulgação do resultado definitivo da avaliação do 
cumprimento dos requisitos, impedimentos legais e do Plano 
de Trabalho (habilitação) e homologação do Resultado Final do 
Chamamento Público.

VIII. Celebração do Termo de Colaboração: 27/05/2026 - Início da emissão de pareceres técnico e jurídico.
19/06/2026 - Data estimada para celebração do Termo de Colaboração.

Art. 2º - Tornar público o Resultado Definitivo da Fase de Habilitação, bem como homologar o 
referido resultado, conforme apresentado pela Comissão de Seleção designada pela Portaria 
nº 073/2021, publicada no Diário Oficial do Estado em 24/07/2021, e alterada pela Portaria nº 
026/2022, publicada no Diário Oficial do Estado em 09/04/2022, na forma abaixo indicada:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL VENCEDORA NOTA FINAL STATUS DA ANÁLISE
CIDE - Capacitação, Inserção e Desenvolvimento 8,3 Habilitada

Parágrafo único. A alteração do cronograma e o resultado definitivo do Edital de Chamamento 
Público nº 02/2026 encontram-se disponíveis no sítio oficial da SUDESB, no endereço eletrônico: 
https://www.ba.gov.br/esporte/1891/editais
Art. 3º - Faço saber, que a documentação apresentada pela sobredita entidade, encontra-se 
disponível para verificação, junto à Comissão de Seleção do Chamamento Público, na sede 
desta Superintendência. Sendo assegurado aos participantes deste processo de seleção obter 
cópia da documentação, preferencialmente por via eletrônica, caso haja interesse na aferição 
dos respectivos documentos.

Salvador, BA., 25 de maio de 2026

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#1191204#89#1286926/>
<#E.G.B#1191097#89#1286807>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 038/2026 ao Termo de Fomento nº 35/2026.
Processo:  069.1486.2026.0001341-49. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 35/2026, celebrado com 
a FEDERAÇÃO BAIANA DE CICLISMO - FBC: K. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, NO 
VALOR REFERENTE À SEGUNDA PARCELA: 1ª parcela, abril/2026, no valor de R$311.840,60 
(trezentos e onze mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta centavos) e a 2ª parcela em 
maio/2026, no valor de R$86.906,00 (oitenta e seis mil, novecentos e seis reais), perfazendo 
o total de R$398.746,60 (trezentos e noventa e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
sessenta centavos).
Salvador, 22 de maio de 2026.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1191097#89#1286807/>
<#E.G.B#1191179#89#1286896>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


